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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°274/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2018 

Aos cinco dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Presencial n° 82/2018, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

CLAUDINA COMIRAN - ME, sediada na RUA PEDRO AMERICO, 3677 - CEP: 85770000 -

BAIRRO: CENTRO CIVICO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°17.281.091/0003-45, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN, portador(a) do RG n° 12/R-11276461 e do 

CPF n° 867.278.009-44. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do 

produto de de 
medi 
da 

UnidalQuantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 APITO PROFISSIONAL, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO 40, SEM ESFERA, SOM NÍTIDO, PARA 
USO NA ARBITRAGEM DE VÁRIAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS. 

FOX iUN 3,00 19,00 57,00 

6 BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, MODELO 
CANELADA, REFORÇADA, 136X350MM, 
CAPACIDADE 8 LITROS. 

MB UN 4,00 9,90 39,60 

8 BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL VIRGEM DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, MODELO 

JAGUAR UN 2,00 11,45 22,90 
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CANELADA, REFORÇADA, 165X400MM, 
CAPACIDADE 13,5 LITROS 

9 BANDEJA PARA PINTURA COM FRISOS 
PARA APLICAR TINTA NO ROLO -
ACABAMENTO ARREDONDADO. MATERIAL 
EXTRA REFORÇADO 34X26,5X7 CM 

ROMA UN 30,00 3,90 117,00 

15 BLOCO RECADO, MATERIAL PAPEL, COR 
AMARELO, 38 X 50MM, TIPO REMOVÍVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTO-
ADESIVO. 

BATIKI UN 20,00 1,59 31,80 

16 BOLA DE BASQUETE (72-74 CM, 585-650 
GRAMAS) CONFECCIONADA EM 
MICROFIBRA DE PU, CAMARA AIRBILITY, 
ACABAMENTO MATRIZADA MICROFIBRA, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO 

PENALTY UN 5,00 68,90 344,50 

17 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY SINTETICA 
N°5(PROFISSIONAL, 68- 70 CM, 420-
450GRAMAS, 6-80U 10 GOMOS, CAMARA 
AIRVILITY/BUTIL, PU, MIOLO SUBSTITUIVEL 
E LUBRIFICADO, FIO DUAXIAL 48 
FILAMENTOS, NEOGEL TERMOFUSION. 

PENALTY UN 5,00 139,90 699,50 

19 BOLA DE FUTSAL 500 (OFICIAL, 61-64 CM, 
410-440 GRAMAS, COSTURADA, CÂMARA 
AIRBILITY, TERMOTEC, PU, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

PENALTY UN 3,00 127,99 383,97 

20 BOLA DE HANDEBOL (SUÉCIA H1L, 49-51 CM, 
230-270 GRAMAS, CÂMARA AIRBILITY, 
COSTURADA, PU ULTRA GRIP, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

PENALTY UN 3,00 85,99 257,97 

21 BOLA DE HANDEBOL (SUÉCIA H2L, 54-56 CM, 
325-400 GRAMAS, CÂMARA AIRBILITY, 
COSTURADA, PU ULTRA GRIP, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO) 

PENALTY UN 3,00 99,89 299,67 

22 BOLA DE HANDEBOL (SUÉCIA H3L, 58-60 CM, 
425-475 GRAMAS, COSTURADA, PU ULTRA 
GRIP, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO) 

PENALTY UN 3,00 99,98 299,94 

25 BOLA PARA TÊNIS DE MESA, 01 ESTRELA, 
40MM 

POKER UN 200,00 1,45 290,00 

27 BORRACHA PLÁSTICA APAGADORA DE 
ESCRITA, NA COR BRANCA OU COLORIDA 
MACIA, COM CINTA PLÁSTICA, TAMANHO 42 
MM DE COMPRIMENTO X 21 MM DE 
LARGURA X 11MM. CAIXA COM 420 UN 

LEONORA CX 1,00 0,47 0,47 

28 CAÇAROLA EM ALUMÍNIO REFORÇADO, 
LINHA HOTEL, COM ALÇAS EM ALUMÍNIO, 
DIÂMETRO 45 CM E ALTURA 22CM, COM 
TAMPA EM ALUMÍNIO, CAPACIDADE 31 
LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 1,0MM N° 45 

MAZETTO UN 1,00 184,99 184,99 
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29 CAÇAROLA EM ALUMÍNIO REFORÇADO, 
LINHA HOTEL, COM ALÇAS EM ALUMÍNIO, 
DIÂMETRO DE 30CM E ALTURA 14CM, COM 
TAMPA DE ALUMÍNIO, CAPACIDADE DE 9,7 
LITROS, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM N° 
30 

MAZETTO UN 1,00 76,99 76,99 

30 CADEIRA PARA ESCRITÓRIO - CADEIRA 
COM BASE GIRATÓRIA A GÁS. ESTOFADO 
EM ESPUMA, REVESTIDO EM TECIDO NA 
COR PRETA, REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO E COM APOIO DE BRAÇO 

PETHIFLE 
X 

UN 2,00 298,00 596,00 

36 CANECA EM ALUMÍNIO, CABO MADEIRA, 
CAPACIDADE 3,2 LITROS 

DOCESAR UN 4,00 19,89 79,56 

41 CANETA MARCA TEXTO, COM TINTA 
FLUORESCENTE A BASE DÁGUA, NÃO 
RECARREGÁVEL, PONTA EM FELTRO COM 
4MM DE LARGURA, CORPO CILÍNDRICO 
LISO COM NO MÁXIMO 10 MM DE 
DIÂMETRO, TAMPA COMPOSTA COM 
PRENDEDOR TIPO "BRAÇO", NA COR 
AMARELA. 

JOCAR 
OFFICE 

UN 20,00 1,10 22,00 

42 CANETA PARA RETROPROJETOR. 
MATERIAL: CORPO E TAMPA EM PLÁSTICO, 
PONTA DE 2MM EM POLIACETATO, PARA 
ESCRITA EM ACETATO, PVC E POLIÉSTER, 
TINTA A BASE DE ÁLCOOL. COR TINTA: 
AZUL. 

JOCAR 
OFFICE 

UN 10,00 1,29 12,90 

43 CANETA PERMANENTE PARA 
CD/DVD/PLÁSTICO/ACRÍLICONINIL E VIDRO, 
1,0MM, 	PRETA, CX COM 12. 

MERCUR CX 4,00 22,29 89,16 

47 CLIPE NIQUELADO NÚMERO 2, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGEM CAIXA COM 500 GRAMAS 

BACCHI CX 10,00 12,55 125,50 

48 COLA BRANCA LÍQUIDA PARA PAPÉIS, NÃO 
TÓXICA, LAVÁVEL, NÃO INFLAMÁVEL BASE 
EM PVA, USO ESCOLAR, EMBALAGEM 1 KG 

DELTA UN 20,00 8,45 169,00 

55 COLHER DE SOBREMESA EM AÇO INOX, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 16 CM, COM 
CABO EM INOX, PRIMEIRA LINHA 

SIMONAG 
GIO 

UN 100,00 1,85 185,00 

57 COLHER DE SOPA, EM INOX. SIMONAG 
GIO 

UN 100,00 2,35 235,00 

58 CONCHA EM ALUMÍNIO, LINHA HOTEL, 
PEGADOR EM ALUMÍNIO, CABO COM 36CM 
DE COMPRIMENTO, ÁREA ÚTIL COM 10CM 
DE DIÂMETRO, RESISTENTE 

MAZETTO UN 4,00 9,89 39,56 

62 CORANTE LÍQUIDO XADREZ - 50ML - 
VERMELHO, LILAS, AZUL, AMARELO, VERDE, 
IGUAL OU SIMILAR A MARCA SHERWIN 
WILLIAMS EM DIVERSAS CORES 10 DE 
CADA 

XADREZ UN 50,00 2,90 145,00 
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64 CORRETIVO LÍQUIDO, A BASE DE ÁGUA, 
18ML 

DELTA UN 4,00 1,85 7,40 

66 ESCORREDOR DE MACARRÃO EM ALUMÍNIO MAZETTO UN 3,00 36,50 109,50 
REFORÇADO, LINHA HOTEL, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0MM, DIÂMETRO 
DE 60CM, COM FUROS NA BASE E LATERAIS 
PARA ESCORRER A ÁGUA, BASE COM ANEL 
DE APOIO, COM ALÇAS 

70 FACA DE SOBREMESA EM AÇO INOX E SIMONAG UN 100,00 2,58 258,00 
TAMANHO 19CM. ESPECIFICAÇÃO: GIO 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
SEPARADOS POR DIVISÓRIA E EMBALAGEM 
IDENTIFICADA COM A DESCRIÇÃO 
RESUMIDA DO MATERIAL. NÃO SERÁ 
ACEITO EMBALAGEM/MATERIAL COM 
QUALQUER AVARIA 

72 FIO ELETRICO, TIPO FLEXÍVEL / PARALELO, UNIA M 50,00 1,09 54,50 
BITOLA 2X2,5, COR BRANCO, MATERIAL 
CONDUTOR COBRE, MATERIAL 
ISOLAMENTO PVC 

73 FITA ADESIVA DUPLA FACE POLIPROPILENO ADELBRA UN 10,00 3,90 39,00 
12MMX3OM S 

75 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 33M, 
VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES. 

ADELBRA 
S 

UN 20,00 0,94 18,80 

76 FITA CREPE MEDINDO 18MM X 50M ADELBRA UN 40,00 2,45 98,00 
S 

77 FITA CREPE MEDINDO 25MM X 50M ADELBRA UN 30,00 3,30 99,00 
S 

80 FOLHA DE EMBORRACHADO EVA PELUCIA VMP UN 20,00 1,79 35,80 
NA COR BRANCA MEDINDO 40CMX48CMX2 

82 FREEZER HORIZONTAL, CAPACIDADE CONSUL UN 1,00 1.989,0 1.989,00 
BRUTA 513 LITROS, COR BRANCA, PÉS COM O 
RODÍZIOS, TRAVA NA PORTA, CAIXA 
INTERNA EM AÇO ZINCADO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: L 1555 X A 915 X P 763 M. 

85 GELADEIRA TIPO DOMÉSTICA, CAPACIDADE CONSUL UN 1,00 1.598,0 1.598,00 
MÍNIMA DE 300 LITROS, FROST FREE, COR O 
BRANCA, CONFORME DESCRIÇÃO EM 
ANEXO(' 01 PORTA • TRAVA NA PORTA DO 
CONGELADOR • PRATELEIRA NO 
CONGELADOR REMOVÍVEL • CLASSE A EM 
CONSUMO DE ENERGIA • PORTA 
REVERSÍVEL • CAPACIDADE MÍNIMA TOTAL 
DE ARMAZENAMENTO: 300 LITROS • 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO: SELO 
PROCEL • RECIPIENTE PARA GUARDAR 
GELO • PRATELEIRAS NA PORTA • 
ILUMINAÇÃO INTERNA • GAVETÃO DE 
LEGUMES • PORTA GARRAFAS: 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 • PORTA 
LATAS: CAPACIDADE MÍNIMA PARA 6 • 
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PORTA OVOS REMOVÍVEL: CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 12 • DEGELO DO FREEZER 
AUTOMÁTICO • CONTROLE DE 
TEMPERATURA DO REFRIGERADOR: PINEL 
DE CONTROLE EXTERNO • CONTROLE DE 
TEMPERATURA DO FREEZER: BOTÃO 
INTERNO • PÉS COM RODAS NIVELADORAS 
• PRATELEIRAS/ CESTOS • TEMPERATURA 
UNIFORME • COR BRANCA • TENSÃO 110 / 
220V • TAMANHO APROXIMADO: (A)1,70M X 
(L)61,6CM X (P)69,1CM - PESO ( KG) 
APROXIMADO 53 KG • GARANTIA: 12 
MESES.) 

88 GRAMPO PARA GRAMPEADOR, METAL 
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6. CAIXA COM 
5.000 GRAMPOS. 

JOCAR 
OFFICE 

CX 4,00 2,89 11,56 

91 JARRA EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
MÍNIMA 3,5 LITROS, COM TAMPA 

TRITEC UN 6,00 9,70 58,20 

92 JOGO DA VELHA TABULEIRO EM MDF 
IMPRESSO EM SILK SCRREN MEDINDO 
24CMX24CM CONTEM 09 PÇS EM PLÁSTICO 
ACONDIOCIONADO EM SACOLA TNT 

CARLU UN 15,00 48,90 733,50 

95 JOGO DE LUDO TABULEIRO EM MDF 
IMPRESSO EM SILK SCREEN MEDINDO 
24CMX24CM CONTÉM 16 PÇS EM PLÁSTICO 
ACONDICIONADO EM SACOLA TNT 

XALINGO UN 10,00 49,89 498,90 

106 LAPÍS PRETO N°2, COMPOSTO DE MADEIRA 
REFLORESTADAE MATERIAL ATOXICO 
CAIXA COM 144 UNIDADES 

LEONORA CX 2,00 27,90 55,80 

108 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, CAPACIDADE 
DE 05 LITROS, COPO EM AÇO INOX COM 
TAMPA DE ALUMÍNIO, REVESTIMENTO 
EXTERNO DO MOTOR EM AÇO INOX, 
COMPONENTES DO GABINETE INTERNO EM 
ALUMÍNIO FUNDIDO, BIVOLT, POTÊNCIA DE 
0,5 HP, FREQUÊNCIA 60 HZ, ROTAÇÃO 3500 
RPM. 

JL 
COBOMB 
O 

UN 1,00 578,00 578,00 

109 LIXA DE AGUA PARA FOGAO A 100 
CARBORUNDUM 

TATU UN 200,00 0,74 148,00 

110 LIXA DE AGUA PARA FOGAO A 120 
CARBORUNDUM 

3M UN 200,00 0,79 158,00 

115 MANGUEIRA, REGULADOR E BRAÇADEIRAS 
PARA BOTIJÃO 13 KG; 

IMAR UN 2,00 23,99 47,98 

118 PALITO DE MADEIRA PARA CHURRASCO, 
COM APROXIMADAMENTE 30 CM DE 
COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 
UNIDADES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

ESTILO PCT 100,00 3,30 330,00 
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119 PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ, COM 
APROXIMADAMENTE 10 CM DE 
COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 
UNIDADES. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

STILUS PCT 100,00 2,85 285,00 

122 PAPEL CAMURÇA, EM COR, EM FOLHA 
MEDINDO 40 X 60 CM. AZUL, VERMELHO, 
VERDE, AMARELO, PRETO LARANJA)100 DE 
CADA 

VMP UN 300,00 0,79 237,00 

127 PAPEL SEDA FORMATO 48X60 CM OU 
SUPERIOR, NAS CORES VERMELHO, AZUL, 
AMARELO, VERDE, ROSA 30 UNIDADES DE 
CADA 

VMP UN 50,00 0,25 12,50 

130 PASTA ARQUIVO REGISTRADORA A/Z, 
TAMANHO OFICIO, LOMBADA DE 45MM, 
CONFECCIONADA EM PAPELÃO, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO PLASTIFICADO, 
DOTADA DE FERRAGENS E FIXADOR DE 
PAPEIS. 

FRAMA UN 10,00 7,90 79,00 

132 PEGADOR MULTIUSO TOTALMENTE EM AÇO 
INOX POLIDO, APROXIMADAMENTE 30CM, 
EM MATERIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE 

SIMONAG 
GIO 

UN 6,00 11,99 71,94 

136 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA, 
CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 
GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE 
ALUMÍNIO POLIDA N.° 4 

TIGRE UN 50,00 1,60 80,00 

139 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, CABO DE 
MADEIRA, COR AMARELO COM A MARCA, 
CÓDIGO DE BARRAS E REFERÊNCIA 
GRAVADAS NO CABO E VIROLA DE 
ALUMÍNIO POLIDA N.° 10 

TIGRE UN 60,00 2,05 123,00 

143 PLUGUE, TIPO FEMEA, NÚMERO PINOS 3, 
FORMATO PINOS EM ÂNGULO, FORMATO 
REDONDO, COR CORPO CINZA, CORRENTE 
NOMINAL 10, TENSÃO NOMINAL 250, 
NÚMERO PÓLOS 3 P, NORMAS TÉCNICAS 

MECTRON 
IC 

UN 5,00 3,99 19,95 

144 PLUGUE, TIPO MACHO, NÚMERO PINOS 3, 
FORMATO PINOS EM ÂNGULO, FORMATO 
REDONDO, COR CORPO CINZA, CORRENTE 
NOMINAL 10, TENSÃO NOMINAL 250, 
NÚMERO PÓLOS 3 P, NORMAS TÉCNICAS 

MECTRON 
IC 

UN 3,00 3,99 11,97 

145 PRANCHETA EM ACRÍLICO FUMÊ 
TRANSPARENTE, TAMANHO OFÍCIO, 
DOTADA DE GARRA METÁLICA NÃO 
OXIDÁVEL 

WALEU UN 5,00 11,30 56,50 

151 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA (6 MM, 
TAMANHO OFICIAL) GARANTIA: 01 ANO. 

BELFIX UN 10,00 29,89 298,90 
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152 REDE DE BADMINTON, DE POLIÉSTER, FIO 
DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR 
EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO. 
DIMENSÕES: 6,10 M DE COMPRIMENTO X 
0,70 M DE ALTURA, APROXIMADAMENTE. 

YONEX UN 3,00 348,00 1.044,00 

153 REDE OFICIAL PARA A MODALIDADE DE 
VOLEIBOL, CONFECCIONADAS EM 
POLIETILENO. A REDE DEVERÁ TER 1,00M 
DE LARGURA E ENTRE 9,50 E 10M DE 
COMPRIMENTO (COM 0,25 A 0,50M EM CADA 
LADO DAS BANDAS LATERAIS). NA PARTE 
SUPERIOR DA REDE DEVERÁ HAVER UMA 
FAIXA HORIZONTAL, COM 7CM DE 
LARGURA, FEITA DE LONA BRANCA E 
COSTURADA AO LONGO DA EXTENSÃO DA 
REDE. EM CADA EXTREMIDADE DESTA 
FAIXA DEVERÁ HAVER UMA ABERTURA, 
ATRAVÉS DA QUAL DEVERÁ PASSAR UMA 
CORDA PARA MANTÊ-LA ESTICADA. POR 
DENTRO DA FAIXA DEVERÁ PASSAR UM 
CABO FLEXÍVEL, QUE PRESO AOS POSTES 
PERMITIRÁ MANTER A PARTE SUPERIOR DA 
REDE TENSIONADA. NA  PARTE INFERIOR 
DA REDE DEVERÁ HAVER OUTRA FAIXA 
HORIZONTAL, COM 05CM DE LARGURA, 
SIMILAR À FAIXA SUPERIOR, DENTRO DA 
QUAL DEVERÁ PASSAR UMA CORDA, QUE 
FIXADA AOS POSTES DE SUSTENTAÇÃO 
TEM POR OBJETIVO MANTER A PARTE 
INFERIOR DA REDE ESTICADA. 

MAGNUN UN 2,00 134,80 269,60 

157 RÉGUA COMUM 30 CM, TRANSPARENTE 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO NA COR 
CRISTAL, GRADUAÇÃO MILIMETRADA. 

WALEU UN 50,00 0,59 29,50 

158 ROLO DE ESPUMA REF 983 - CONDOR, 
EQUIVALENTE SIMILAR E OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

ROMA UN 100,00 3,89 389,00 

160 SOLVENTE INODORO PARA REVITALIZAÇÃO 
DE PINCÉIS E UTENSÍLIOS COM RESÍDUOS 
SECOS DE TINTAS E VERNIZES, 500ML. 

FARBEM UN 10,00 19,89 198,90 

163 TANQUINHO PARA LAVAR ROUPAS SEMI- 
AUTOMÁTICO, NA COR BRANCA; COM 
CONTROLADOR DE TEMPO; CAPACIDADE 
DE 2,7KG; MOTOR DE 1/4CV; COM TAMPA 
DISPENSER PARA SABÃO EM PÓ; FILTRO 
PARA RETER FIAPOS; BATEDOR NA 
POSIÇÃO VERTICAL; LAVAGEM POR 
TURBILHONAMENTO; TANQUE COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 35L DE 
ÁGUA; 

WANKE UN 2,00 268,00 536,00 

165 TECIDO EM ALGODÃO COR AMARELO BANDVES 
T 

M 500,00 15,00 7.500,00 
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166 TECIDO EM ALGODÃO COR AZUL BANDVES M 500,00 15,00 7.500,00 
T 

167 TECIDO EM ALGODÃO COR BRANCO BANDVES M 500,00 15,00 7.500,00 
T 

168 TECIDO EM ALGODÃO COR VERDE BANDVES M 500,00 15,00 7.500,00 
T 

169 TECIDO EM ALGODÃO COR VERMELHO BANDVES M 500,00 15,00 7.500,00 
T 

170 TECIDO EM METRO (CHITA) 1,40 LARGURA BANDVES M 50,00 8,80 440,00 
CORES VARIADAS. T 

171 TECIDO OXFORD BANDVES M 1.000,0 12,00 12.000,00 
T O 

172 TECIDO PARA PINTURA DE ALGODÃO COM BANDVES M 300,00 17,00 5.100,00 
POLIÉSTER T 

173 TECIDO SELETEL BANDVES M 1.000,0 12,00 12.000,00 
T O 

174 TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, 
MEDINDO 140 CM DE LARGURA, COM 

SANTA FE M 100,00 1,49 149,00 

GRAMATURA APROXIMADA DE 45G/M, EM 
COR VERMELHO, ROSA, AZUL AMARELO, 
VERDE 100 METROS DE CADA 

176 TINTA ACRÍLICA BRANCA 3.6 L, 1a LINHA, À ALESSI UN 10,00 8,49 84,90 
BASE DE RESINA ACRÍLICA, COM ANTI- 
MOFO, ANTIESPUMANTE, CONSERVANTE E 
AGENTES DE PROTEÇÃO, USO INTERNO E 
EXTERNO 

177 TINTA ACRÍLICA NA COR VERMELHA 3.6, 1a METALAT UN 10,00 68,99 689,90 
LINHA, À BASE DE RESINA ACRÍLICA, COM EX 
ANTI-MOFO, ANTIESPUMANTE, 
CONSERVANTE E AGENTES DE PROTEÇÃO., 
USO INTERNO E EXTERNO 

180 TRAVESSA REFRATÁRIA, RETANGULAR, EM NADIR UN 6,00 48,98 293,88 
VIDRO TEMPERADO 5,25 LITROS 

181 VERNIZ A BASE DE ÁGUA, GALÃO COM 3.6 METALAT UN 6,00 79,00 474,00 
LITROS. EX 

Valor Total do Contrato: R$84.206,36(Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Seis Reais e Trinta e 

Seis Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2.O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 
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empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dota ões orçamentárias: 
DOTACÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 
934 

Natureza da despesa 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da fonte 

De Exercícios 
Anteriores 

2018 2401 11.002.08.244.0801.2302 

2018 2406 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2730 11.003.08.243.0802.6058 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jucieli da Silva, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
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realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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AMÉ 	BELL 

Prefeito Municipal 

CLAUDINA COMIRAN 

Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Detentora da Ata 

entíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

OilRAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

pelo E 
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 82/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 82/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°275/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2018 

Aos cinco dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 82/2018, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, sediada na R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A -

CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°02.995.568/0001-15, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, portador(a) do RG n° 

34269220 e do CPF n° 452.690.509-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 APARELHO DE TV 32 POLEGADAS SEMP UN 1,00 1.193,0 1.193,00 
LED HD USB HDMI DL3253 TOSHIBA O 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

TAMANHO DE TELA: LED TV 32 POL. 
(81CM) (DIAGONAL VISUAL = 80CM) 

FORMATO DE TELA: AJUSTE DE 
FORMATOS DE TELA PARA 4:3, 16:9, 
USUÁRIO, ZOOM1, ZOOM2, NATIVO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RESOLUÇÃO: HD 1366 X 768 PIXELS 

RECEPTOR DE TV: DTVI, 
DECODIFICADOR DIGITAL PARA 
RECEPÇÃO DE TV ABERTA COM 
SUPORTE A INTERATIVIDADE 

PVR READY: GRAVADOR PESSOAL 
DE VÍDEO, GRAVE PROGRAMAS DA 
TV DIGITAL ABERTA EM HD EXTERNO 

HDMI - ARC: A FUNÇÃO ARC PERMITE 
À TV RECEBER E ENVIAR SINAIS DE 
ÁUDIO ATRAVÉS DO CABO HDMI, 
SEM TER QUE FAZER OUTRA 
CONEXÃO DE ÁUDIO, QUANDO 
CONECTADO A UM EQUIPAMENTO 
COMPATÍVEL COM HDMI-ARC 

OSD: PORTUGUÊS, INGLÊS E 
ESPANHOL 

FUNÇÕES ADICIONAIS: CLOSED 
CAPTION, CANAIS FAVORITOS, 
TIMER ON, TIMER OFF E SLEEP 
TIMER 

BLOQUEAR CANAIS: BLOQUEIO POR 
CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA, 
BLOQUEIA OS PROGRAMAS 
CONFORME CLASSIFICAÇÃO POR 
IDADES PREDETERMINADAS ENTRE 
10, 12, 14, 16 OU 18 ANOS 

EPG : GUIA DE PROGRAMAÇÃO 
ELETRÔNICA, PERMITE VISUALIZAR 
INFORMAÇÕES SOBRE OS 
PROGRAMAS (ESSE RECURSO 
DEPENDE DA TRANSMISSÃO PELA 
EMISSORA) 

LINK: TECNOLOGIA (HDMI-CEC), COM 
APENAS UM ÚNICO TOQUE NO 
CONTROLE REMOTO, CONTROLE 
DIVERSOS APARELHOS 
COMPATÍVEIS COM O LINK ATRAVÉS 
DA CONEXÃO HDMI 

MEDIA PLAYER: VOCÊ PODERÁ 
APRECIAR SUAS FOTOS, VÍDEOS, 
MÚSICAS E TEXTOS ATRAVÉS DAS 
ENTRADAS USB 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RECURSO DE IMAGEM: ESPORTE, 
NORMAL, SUAVE E USUÁRIO. AJUSTE 
DA LUZ DE FUNDO, TEMPERATURA 
DE COR 

RECURSOS DE ÁUDIO: ESTÉREO/SAP 

MODO PREFERENCIAL DE SOM: 
PADRÃO, MÚSICA, FILMES, 
ESPORTES E USUÁRIO, SOM 
SURROUND, AUTOVOLUME 

POTÊNCIA DE ÁUDIO: 2 X 10W RMS 

CONEXÕES: 1 PORTA LAN: CONEXÃO 
DE REDE SOMENTE PARA 
INTERATIVIDADE DTVI. ENTRADA 
HDMI 1 E 2 - PARA CONECTAR À 
TOMADA DE UM 

DISPOSITIVO COM SAÍDA HDMI. 
ENTRADA DE VÍDEO 
COMPONENTE/COMPOSTO 
(Y/VIDEO). ENTRADA DE ÁUDIO 
ESTÉREO/MONO. 

ENTRADA ANT/CABLE - COMPORTA 
SINAIS DE ANTENA VHF/UHF (TV 
DIGITAL) E TV A CABO ANALÓGICO. 
ENTRADA USB - PARA 

CONEXÃO DE DISPOSITIVOS USB. 
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
ÁUDIO OUT (L+R 

ACESSÓRIOS: 1 CONTROLE 
REMOTO, 2 PILHAS AAA, KIT PARA 
MONTAGEM DO PEDESTAL, 1 CABO 
P2 ? RCA (2 PINOS), KIT DO 
PEDESTAL 

ALIMENTAÇÃO:127-220V - 60 HZ 
AUTOMÁTICO 

CONSUMO: STAND BY: <1 W, MÉDIO: 
37 W 

4 ASSADEIRA DE ALUMÍNIO 
RETANGULAR COM BORDAS, 
MEDINDO 46X33X5CM, ALUMÍNIO 
POLIDO RESISTENTE. 

DOCESA 
R 

UN 6,00 32,50 195,00 

7 BACIA PLÁSTICA, EM MATERIAL 
VIRGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

DOCESA 
R 

UN 2,00 22,75 45,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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MODELO CANELADA, REFORÇADA, 
228X546MM, CAPACIDADE DE 34 
LITROS 

31 CADERNO Y4  ESPIRAL COM 48 
FOLHAS FORMATO 140MMX202MM 

PANAME 
RICANA 

UN 100,00 1,43 143,00 

35 CALDEIRÃO EM ALUMÍNIO FUNDIDO, 
TAMPA EM ALUMÍNIO FUNDIDO, 
ALÇAS EM MADEIRA, ESPESSURA 
MÍNIMA 3,0MM, CAPACIDADE 8,2 
LITROS, POLIDO. 

DOCESA 
R 

UN 2,00 97,40 194,80 

37 CANECA EM INOX, ALÇA COM 4 
PONTOS DE SOLDA, CAPACIDADE DE 
300 ML, 8 CM DE DIÂMETRO, 7,5 CM 
DE ALTURA 

KE HOME UN 100,00 9,65 965,00 

38 CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CORPO SEXTAVADO EM 
POLIESTIRENO, COM RESPIRO NO 
CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR, 
TUBO EM POLIETILENO COM 
DIÂMETRO INTERNO DE 3,2MM, 
PONTA EM LATÃO USINADO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO USINADO, 
TRAÇO DA ESCRITA 1,0MM, COR DA 
TINTA AZUL, DIMENSÃO DO 
CONJUNTO TUBO COM SUPORTE E 
PONTA 133,480MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES 

BIC CX 2,00 35,90 71,80 

39 CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CORPO SEXTAVADO EM 
POLIESTIRENO, COM RESPIRO NO 
CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR, 
TUBO EM POLIETILENO COM 
DIÂMETRO INTERNO DE 3,2MM, 
PONTA EM LATÃO USINADO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO USINADO, 
TRAÇO DA ESCRITA 1,0MM, COR DA 
TINTA VERMELHA, DIMENSÃO DO 
CONJUNTO TUBO COM SUPORTE E 
PONTA 133,480MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES 

BIC CX 1,00 35,90 35,90 

40 CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CORPO SEXTAVADO EM 
POLIESTIRENO, COM RESPIRO NO 
CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR, 
TUBO EM POLIETILENO COM 
DIÂMETRO INTERNO DE 3,2MM, 
PONTA EM LATÃO USINADO COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO USINADO, 
TRAÇO DA ESCRITA 1,0MM, COR DA 

BIC CX 2,00 35,90 71,80 
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TINTA PRETA, DIMENSÃO DO 
CONJUNTO TUBO COM SUPORTE E 
PONTA 133,480MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES 

49 COLA GLITTER, VERMELHA, AZUL, 
AMARELO, VERDE LÍQUIDA, 
BRILHANTE, ATÓXICA, PARA 
APLICAÇÕES EM PAPEL E 
SIMILARES. COMPOSIÇÃO: RESINA 
DE PVA, GLITTER E CONSERVANTE 
TIPO BENZOTIAZOL. FRASCO COM 
35G. 20 UNIDADES DE CADA 

ACRILEX UN 40,00 2,18 87,20 

51 COLCHONETE PARA GINÁSTICA, 
MATERIAL ESPUMA, REVESTIMENTO 
TECIDO VINÍLICO COM TRAMAS 
INTERNAS DE POLIÉSTER, MEDIDAS 
100 X 50 X 2,5 CM, COM DENSIDADE 
35KG/M3. 

VITAFLEX UN 30,00 43,90 1.317,00 

54 COLHER DE MESA EM INOX, COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 1,0 MM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO 19CM, CABO 
EM INOX, PRIMEIRA LINHA 

SIMONAG 
10 

UN 10,00 1,93 19,30 

56 COLHER DE SOBREMESA EM AÇO 
INOX. ESPECIFICAÇÃO: 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO SEPARADOS POR 
DIVISÓRIA E EMBALAGEM 
IDENTIFICADA COM A DESCRIÇÃO 
RESUMIDA DO MATERIAL. NÃO SERÁ 
ACEITO EMBALAGEM/MATERIAL COM 
QUALQUER AVARIA. 

SIMONAG 
10 

UN 100,00 2,45 245,00 

67 ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADO LINHA HOTEL, COM 
DIÂMETRO DE 16CM, PEGADOR EM 
ALUMÍNIO, CABO COM 54CM DE 
COMPRIMENTO. 

DOCESA 
R 

UN 6,00 18,80 112,80 

69 FACA DE COZINHA EM AÇO 
CARBONO, COM LÂMINA DE 25CM, 
CABO EM POLIPROPILENO, DE 12 
CM, PARA USO GERAL, 10 
POLEGADAS. 

MOR UN 10,00 28,70 287,00 

79 FOGÃO INDUSTRIAL COM SEIS 
BOCAS, SENDO NO MÍNIMO TRÊS 
BOCAS DUPLAS, COM FORNO. 

VENANCI 
O 

UN 1,00 1.250,0 
O 

1.250,00 

83 GARFO PARA REFEIÇÃO EM AÇO 
INOX CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
INCLUINDO O CABO, SEM EMENDA, 
COM 4 DENTES. ALTAMENTE 
DURÁVEL, MEDINDO 20 CM, 
ESPESSURA 4,0MM. LINHA 

SIMONAG 
10 

UN 100,00 2,18 218,00 
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J. 

PROFISSIONAL, PODENDO TER 
VARIAÇÃO DE ATÉ 1 CM PARA MAIS E 
PARA MENOS, SEM EMENDA, 
ALTAMENTE DURÁVEL 

84 GARRAFA TÉRMICA PARA LÍQUIDOS 
QUENTES, CORPO EM INOX, AMPOLA 
INTERNA PARA CONSERVAÇÃO DO 
LÍQUIDO EM VIDRO TÉRMICO, BICO 
ANTI PINGO, CAPACIDADE DE 1,8 
LITROS 

MOR UN 5,00 67,15 335,75 

93 JOGO DE DAMAS TABULEIRO EM 
MDF IMPRESSO EM SILK SREEN 
MEDINDO 24CMX24CM 24 PÇS 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE 
TNT 

CARLU UN 15,00 30,40 456,00 

107 LIGA ELÁSTICA DE BORRACHA 
(LÁTEX) N° 18, PARA USO GERAL, 
COR AMARELA, PACOTE COM 100 
GRAMAS, EMBALAGEM CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES. 

FULGOR CX 3,00 3,37 10,11 

113 LUVA DE PROCEDIMENTOS 
DESCARTÁVEL: CANO CURTO, 
AMBIDESTRA, LISA, NÃO ESTÉRIL. 
HIPOALERGÊNICA. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 LUVAS, E DATA DE 
VALIDADE DE 3 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
TAMANHO "M". 

DESCARP 
ACK 

CX 4,00 20,00 80,00 

114 LUVA DE PROCEDIMENTOS 
DESCARTÁVEL: CANO CURTO, 
AMBIDESTRA, LISA, NÃO ESTÉRIL. 
HIPOALERGÊNICA. EMBALAGEM 
CONTENDO 100 LUVAS, E DATA DE 
VALIDADE DE 3 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO NO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
TAMANHO "G". 

DESCARP 
ACK 

CX 4,00 20,00 80,00 

120 PANELA DE ALUMÍNIO, CAPACIDADE 
DE 5 LITROS 

DOCESA 
R 

UN 4,00 49,30 197,20 

129 PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, 
PACOTES COM 500 FOLHAS 
AMARELO, AZUL E VERDE, 
VERMELHO 4 RESMA DE CADA 

REPORT UN 5,00 27,65 138,25 

135 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, 
CABO DE MADEIRA, COR AMARELO 
COM A MARCA, CÓDIGO DE BARRAS 

TIGRE UN 40,00 1,70 68,00 
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E REFERÊNCIA GRAVADAS NO CABO 
E VIROLA DE ALUMÍNIO POLIDA N.° 2 

146 PRATO RASO EM PORCELANA 
BRANCA COM 25,5 CM DE DIÂMETRO 
E BASE COM 16CM. ESPECIFICAÇÃO: 
ACONDICIONADOS EM UN 60 15 
CAIXA DE PAPELÃO DEVIDAMENTE 
SEPARADOS POR DIVISÓRIA E 
EMBALAGEM IDENTIFICADA COM A 
DESCRIÇÃO RESUMIDA DO 
MATERIAL. NÃO SERÁ ACEITO 
EMBALAGEM/MATERIAL COM 
QUALQUER AVARIA. 10 PRATO RASO 
PARA SOBRE 

SCHIMITZ UN 100,00 13,60 1.360,00 

147 PRATO RASO PARA SOBREMESA EM 
PORCELANA BRANCA COM 20CM DE 
DIÂMETRO E BASE COM 13CM. 
ESPECIFICAÇÃO: ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE PAPELÃO 
DEVIDAMENTE SEPARADOS POR 
DIVISÓRIA E EMBALAGEM 
IDENTIFICADA COM A DESCRIÇÃO 
RESUMIDA DO MATERIAL. NÃO SERÁ 
ACEITO EMBALAGEM/MATERIAL COM 
QUALQUER AVARIA. 

SCHIMITZ UN 100,00 9,08 908,00 

156 REFIL PARA COLA PROFISSIONAL 
QUENTE, TRANSPARENTE, (11,3MM X 
30 CM). 

RENDICO 
LA 

KG 30,00 32,40 972,00 

164 TATAME EM E.V.A. NAS MEDIDAS DE 
1MX1MX3OMM NA COR AZUL COM 
VERMELHO E ACABAMENTO NAS 
LATERAIS 

PORTO 
TATAMES 

UN 30,00 71,70 2.151,00 

175 TESOURA GRANDE DE "8" EM AÇO 
INOX, MEDINDO 21 CM 

MASTER 
PRINT 

UN 20,00 7,80 156,00 

178 TINTA LÁTEX PVA EMBALAGEM COM 
100 ML, INDICADA PARA PINTURA EM 
DIVERSAS CORES 

ACRILEX UN 50,00 5,63 281,50 

Valor Total do Contrato: R$13.645,91(Treze Mil, Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e 

Noventa e Um Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;.  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  
penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857 "r  

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

."; 



FA .1 
t, 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

da 
despesa 

Conta 	(Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 2401 11.002.08.244.0801.2302 934 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2406 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Município de Capanema - PR 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
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2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2730 11.003.08.243.0802.6058 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jucieli da Silva, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
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realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 8212018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 82/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

a, 05 de julho de 2018 

LI LU 

R 

ELETRO AQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°276/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2018 

Aos cinco dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 82/2018, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME, sediada na RUA PRESIDENTE KENNEDY, 3666 -

CEP: 85807080 - BAIRRO: COQUEIRAL, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°75.756.965/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ROMILDO WANDROSKI, portador(a) do RG n° 40794972 e do CPF 

n° 554.240.409-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca Unida Quantid Preço Preço total 

do 
produto 

de de 
medi 
da 

ade unitário 

12 BATALHA NAVAL JOGO DE ESTRATÉGIA GROW UN 4,00 89,90 359,60 
AONDE SÓ ELA PODE VENCER A 
SORTE. QUANDO SE ESTÁ NO MAR, 
NÃO HÁ PARA ONDE FUGIR. O INIMIGO 
ESTÁ PRÓXIMO E EM POSIÇÃO DE 
COMBATE. AGORA é A SUA VEZ, 
POSICIONE SEUS NAVIOS E PREPARE 
SUA ESTRATÉGIA. CHEGOU A HORA DE 
ENFRENTAR A GRANDE BATALHA 
NAVAL, ONDE APENAS A ESTRATÉGIA 
PODE VENCER A SORTE.VEM COM 
TABULEIROS ILUSTRADOS E PEÇAS 
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TRIDIMENSIONAIS. MATERIAL: 
PLÁSTICO PESO APROXIMADO: 0.37 KG 
IDADE RECOMENDADA PELO 
FABRICANTE: A PARTIR DE 7 ANOS 
FABRICANTE/DISTRIBUIDOR: SONATA 
OU SIMILAR 

46 CILADA ESCOLHA UM DOS QUEBRA- ESTRE UN 10,00 49,30 493,00 
CABEÇAS E VÁ TENTANDO ENCAIXAR LA 
AS PEÇAS. USE TODO O SEU 
RACIOCÍNIO; SENÃO, VOCÊ PODE CAIR 
NUMA CILADA! 50 QUEBRA-CABEÇAS 
QUE PODEM VENCER VOCÊ! MATERIAL: 
PLÁSTICO PESO APROXIMADO: 0.30 KG 
IDADE RECOMENDADA PELO 
FABRICANTE: A PARTIR DE 6 ANOS 
FABRICANTE/DISTRIBUIDOR: ESTRELA 
OU SIMILAR 

94 JOGO DE DOMINÓ; 28 PEÇAS EM OSSO TRADIC UN 15,00 33,50 502,50 
OU MARFIM COM PINGOS COLORIDOS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 05CM 

IONAL 

COMPR. X 2,5CM LARG. X 0,7CM 
ESPESS.; ESTOJO PLÁSTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21 X 7,5 X 5,1 CM., 
COM SELO DO INMETRO (MATERIAIS 
ATÓXICOS). 

116 MESA PARA TÊNIS DE MESA COM 2,74M CARLU UN 1,00 1.199,0 1.199,00 
DE COMPRIMENTO, 1,525M DE O 
LARGURA E 0,75CM DE ALTURA, COR 
ESCURA E FOSCA, TENDO UMA LINHA 
BRANCA DE 20MM EM TODA VOLTA E 
UMA LINHA BRANCA DE 3MM DIVIDINDO 
A MESA EM DUAS PARTES IGUAIS NO 
SENTIDO DO COMPRIMENTO 

148 PROJETOR MULTIMÍDIA: EPSON UN 1,00 2.299,0 2.299,00 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: O 
PROJETOR DE MESA COM 
RESOLUÇÃO: ACIMA DE 15 MILHÕES DE 
CORES, MÍNIMA 800 X 600 SVGA. 
LUMINOSIDADE: MÍNIMA DE 3000 
LÚMENS DE BRILHO; LÂMPADA: 
CONSUMO MÁXIMO DE 200 W, 
DURAÇÃO DE LÂMPADA MÍNIMO DE 
4000 HORAS; CONEXÕES: VGA, VÍDEO 
COMPOSTO (1 RCA), S-VÍDEO, VÍDEO; 
COMPONENTE: (COMPARTILHADO COM 
ENTRADA VGA), ÁUDIO (RCA), USB TIPO 
B, HDMI. ALTO FALANTE DE NO MÍNIMO 
1,5 W. CABO DE ENERGIA, CONTROLE 
REMOTO; CABO VGA, CABO USB; BOLSA 
PARA TRANSPORTE. VOLTAGEM: 
BIVOLT; 
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Valor Total do Contrato: R$4.853,10(Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Três Reais e Dez 

Centavos) 

1.2. A existênciá de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29  

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o  

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 2401 11.002.08.244.0801.2302 934 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2406 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2730 11.003.08.243.0802.6058 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jucieli da Silva, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 
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10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 82/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 82/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ROMILDO WANDROSKI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

Capanema, 05 de julho de 2018 

Representante Legal 

ROMILDO WANDROSKI & CIA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°273/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2018 

Aos cinco dias de julho de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 82/2018, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 

85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA, portador(a) 

do RG n° 84369420 e do CPF n° 040.508.269-09. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 

DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO PROJETO PIÁ, AS 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 	1  

produto ade 
de 
medi 
da 

Unid lOuantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 ALFINETE PARA MAPAS, COM 
CABEÇA PLÁSTICA REDONDA, 
FABRICADO EM METAL, COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES, COMPRIMENTO TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE 17MM. 

JOCAR CX 3,00 4,50 13,50 

10 BARBANTE CRU (CONE COM 800 M) EUROROM 
A 

UN 6,00 13,85 83,10 
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11 BARBANTE PARA CROCHE BRANCO 
N°06 

EUROROM 
A 

ROL 
O 

6,00 13,50 81,00 

18 BOLA DE FUTSAL 200 (OFICIAL, 55-59 
CM, 350-380 GRAMAS, COSTURADA, 
CÂMARA AIRBILITY, TERMOTEC, PU, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO) 

PENLATY UN 3,00 136,70 410,10 

23 BOLA DE VOLEIBOL 6.0 (6.0 65-67 CM, 
260-280 GRAMAS, CÂMARA AIRBILITY, 
MATRIZADA, MICROFIBRA, MIOLO 
SLIP SYSTEM REMOVIVEL E 
LUBRIFICADO) COURO SINTÉTICO, 
CÂMARA; MATRIZADA; MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 

PENALTY UN 5,00 257,00 1.285,00 

24 BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA, 
COM 12 GOMOS, CONFECCIONADA 
EM COURO SINTÉTICO.COM  
ABSORÇÃO DE 0% DE ÁGUA., 
CÂMARA; MATRIZADA; MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 260 - 280 
G, 0,28CM 

PENALTY UN 2,00 99,00 198,00 

26 BOMBA PARA ENCHER BOLAS DUPLA 
AÇÃO, 01 MANGUEIRA, 2 BICOS 
ROSQUEÁVEIS (BOMBA DE AR 
DOUBLÉ ACTION). 

POKER UN 3,00 27,50 82,50 

32 CADERNO UNIVERSITARIO: ESPIRAL 
12 MÁTERIAS C/ DIVISORIAS, 
GOSTANDO NA 1' FOLHA OS DADOS 
PESSOAIS/HORARIOS DE AULAS E 
ANATOÇÃO, CAPA DURA. 

PANAMERI 
CANA 

UN 60,00 37,80 2.268,00 

34 CAIXA PARA ARQUIVO, 
CONFECCIONADA EM PAPELÃO 
POLIONDA, REVESTIMENTO NA COR 
BRANCO, MODELO HP33-B MEDINDO, 
APROXIMADAMENTE, 13CM X 25CM X 
35CM 

SC UN 10,00 1,73 17,30 

44 CANETINHA HIDROGRÁFICA LAVÁVEL 
ESTOJO COM 12 UNIDADES 

LEO UN 50,00 2,94 147,00 

50 COLA PLASTICA BRANCA, SOLÚVEL 
EM ÁGUA, FRASCO VERTICAL DE 90G 

PIRATININ 
GA 

UN 50,00 1,13 56,50 

68 ESTILETE COM CABO EM PLASTICO 
RÍGIDO, LÂMINA DE AÇO CARBONO 
DE 18MM DE LARGURA. AVANÇO 
GRADUÁVEL COM TRAVA DE 
SEGURANÇA. 

MASTERPR 
INT 

UN 10,00 1,29 12,90 

71 FILTRO DE LINHA: MINIMO DE 5 
TOMADAS PADRÃO NBR DE 3 PINOS; 
SUPORTAR ATÉ 1150VANV DE 
POTÊNCIA E 10A DE CORRENTE. 
TENSÃO DE ENTRADA: 

SATE UN 5,00 29,30 146,50 

/ 

, 
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MULTIVOLTAGEM. FUSÍVEL DE 
ENTRADA: 10a. 

74 FITA ADESIVA MAGICA ROLO 
MEDINDO 25MM X 65M, VALIDADE 
MÍNIMA DE 11 MESES. 

3M UN 30,00 79,40 2.382,00 

78 FITA CREPE MEDINDO 50MM X 50M FITPEL UN 20,00 6,84 136,80 

81 FOLHA DE EMBORRACHADO, EVA, 
40CMX48CMX2,0M NA COR VERDE, 
VERMELHO, AZUL, AMARELO, ROSA, 
PRETO, BRANCO, MARON 50 FOLHAS 
DE CADA 

MAKE UN 100,00 1,24 124,00 

86 GIZ DE CERA — EMBALAGEM 
CONTENDO 12 CORES DE GIZ 
DIFERENCIADAS ENTRE SI. O GIZ 
DEVERÁ SER CONFECCIONADO COM 
CERAS, CARGAS INERTES, 
PIGMENTOS CORANTE NÃO TIXICOS, 
CORES LIMPAS E RESISTENTES A 
LUZ, SECCÇÃO CIRCULAR, COM 
RESITENCIA SUFICIENTE 
PARASUPORTAR A PRESSÃO 
NORMAL DE USO E QUEDA, NÃO 
MANCHAR AS MÃOS, NAÕ BORRA E 
NÃO ESFARELAR, NAS SEGUNTES 
DIMENSÕES A SEREM 
CONSIDERADAS 

DELTA CX 50,00 1,74 87,00 

87 GRAMPEADOR ALICATE ANATÕMICO, 
COR PRETA, ESTRUTURA METÁLICA, 
PARA ALFINETAR E GRAMPEAR. 
CAPACIDADE ATÉ 30 FOLHAS DE 75G 
(GRAMPO FECHADO), PARA GRAMPO 
26/6. 

CLASSE UN 3,00 46,50 139,50 

90 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO 
DE TINTA COM TANQUE DE RECARGA 
RÁPIDA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 
TINTAS T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 
GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA 
JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

EPSON 395 UN 1,00 989,00 989,00 

97 JOGO DE TRILHA TABULEIRO EM MDF 
IMPRESSO EM SILK SCREEN 
MEDIDNO 24CMX24CM 24 PÇS EM 
MADEIRA ACONDICIONADO EM 
SACOLA TNT 

CARBRINK UN 15,00 33,00 495,00 

98 JOGO DE XADREZ — TABULEIRO DE 
MDF IMPRESSO EM SILK SCREN 
MEDIDA: 24CMX24CM CONTENDO 32 
PEÇAS EM PLÁSTICO COM REI 
MEDIDO 5CM ACONDICIONADO EM 
SACO DE TNT 

STALO UN 15,00 41,50 622,50 

( 
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105 LÁPIS DE COR, CAIXA COM 12 
UNIDADES, VIBRANTES, 
ANATÔMICOS, FORMATO 
HEXAGONAL, TAMANHO GRANDE, 
COM LÁPIS INTEIROS, PONTA 
RESISTENTE, ATÓXICO, LAVAVEL, 
QUE NÃO MANCHE, PARA DESENHAR 
E PINTAR SOBRE PAPÉIS E 
SIMILARES 

LEO CX 50,00 3,40 170,00 

117 PACOTE DE BALÃO N° 07 COM 100 
UNIDADES NAS CORES VERDE 
AMARELO BRANCO, MARRON, AZUL 

SR PCT 10,00 6,60 66,00 

123 PAPEL CARTÃO TAMANHO DE DA 
FOLHA A4 MEDIDNO 210X297MM NA 
COR BRANCA PACOTES COM 20 
FOLHAS 

VMP PCT 2,00 13,99 27,98 

124 PAPEL COUCHÊ TEXTURA (CASCA DE 
OVO), AMARELO, 180G/M2, TAMANHO 
A4, PACOTE IMPERMEÁVEL COM 100 
FOLHAS 

OP UN 5,00 13,99 69,95 

125 PAPEL COUCHÊ TEXTURA (CASCA DE 
OVO), BRANCO, 180G/M2, TAMANHO 
A4, PACOTE IMPERMEÁVEL COM 100 
FOLHAS 

OP UN 5,00 13,99 69,95 

126 PAPEL PARDO PARA EMBRULHO, 
BOBINA DE 60CM DE LARGURA, COM 
NO MÍNIMO 100 METROS DE 
COMPRIMENTO 

SAMPA ROL 
O 

3,00 79,00 237,00 

128 PAPEL SULFITE, A4, 75 G/M2, 
PACOTES COM 500 FOLHAS 

BLUEMAX PCT 40,00 18,20 728,00 

131 PASTA CATALOGO 100 FOLHAS, 
SACOS PLÁSTICOS DE, NO MÍNIMO 
0,3 MICRA DE ESPESSURA, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PAPEL 
TAMANHO OFÍCIO 2 (DESCONTADA A 
FURAÇÃO), REVESTIDA COM CAPA 
EM PVC PRETO DOTADA DE 
PORTAIDENTIFICAÇÃO FRONTAL 
COM VISOR TRANSPARENTE 

DAC UN 50,00 13,30 665,00 

133 PEN DRIVE USB - 8GB: VELOCIDADE 
DE LEITURA ATÉ 13MBS. COM  12 
MESES DE GARANTIA. 

MULTILASE 
R 

UN 10,00 21,50 215,00 

134 PERFURADOR PARA PAPEL, 2 FUROS 
UNIVERSAIS, MÉDIO DE MESA, 
CAPACIDADE PARA, NO MÍNIMO 50 
FOLHAS, CONFECCIONADO EM 
METAL PINTADO DE PRETO, BASE 
PLASTICA COM REGULADOR DE 
TAMANHO DO PAPEL PARA 
CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS 

BRW UN 2,00 50,00 100,00 
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137 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, 
CABO DE MADEIRA, COR AMARELO 
COM A MARCA, CÓDIGO DE BARRAS 
E REFERÊNCIA GRAVADAS NO CABO 
E VIROLA DE ALUMÍNIO POLIDA N.° 3 

LEO UN 40,00 1,99 79,60 

138 PINCEL CHATO, CERDA BRANCA, 
CABO DE MADEIRA, COR AMARELO 
COM A MARCA, CÓDIGO DE BARRAS 
E REFERÊNCIA GRAVADAS NO CABO 
E VIROLA DE ALUMÍNIO POLIDA N.° 15 

LEO UN 15,00 3,40 51,00 

140 PINCEL PARA QUADRO BRANCO 
MAGNÉTICO, EM MATERIAL 
PLASTICO, DESCARTÁVEL, NA COR 
AZUL, VERMELHO, AZUL COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, 
DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA PILOT, 6 UNIDADES DE 
CADA 

MASTERPR 
INT 

UN 10,00 6,80 68,00 

141 PISTOLA DE COLA QUENTE 
(PROFISSIONAL - PEQUENAS). 

CLASSE UN 10,00 11,50 115,00 

142 PISTOLA ELÉTRICA DE 80 W. 220 V 
PARA APLICAÇÃO DE COLA BASTÃO. 
(11,3MM X 30 CM) 

CLASSE UN 5,00 47,00 235,00 

155 REFIL PARA COLA PROFISSIONAL 
COLA QUENTE, TRANSPARENTE, (7,5 
X 300) MM PARA PISTOLA PEQUENA. 

RENDICOL 
LA 

KG 5,00 31,50 157,50 

Valor Total do Contrato: R$12.832,18(Doze Mil, Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Dezoito 

Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quartaf 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  
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3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 05 

(cinco) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 
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próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercici Conta 
o da 	da 
despesa despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da fonte 

2018 2401 11.002.08.244.0801.2302 934 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2406 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2018 2690 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2730 11.003.08.243.0802.6058 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante dia 

Secretaria Municipal da Família e do Desenvolvimento Social, conforme termo de referêncià, 
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ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Jucieli da Silva, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a r  análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sãoiti 
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inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 82/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 82/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 
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